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Portaria PMSJT/GCPE N.º. 024/2024   
 
 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas 
da Lei Federal nº 14.133/2021.     

 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE SÃO JOAO DO TIGRE, Estado da Paraíba, 
no uso das suas atribuições legais, que lhe são conferidas.     
 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no artigo 8º, da Lei 
14.133/2021; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 015/2021, do Gabinete do Prefeito que estabeleceu as 
normas de aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Tribunal; 

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato específico da 
autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da Administração 
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação; 

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos 
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, 
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

 
R E S O L V E:   
 
Art. 1º Nomeia-se o servidor (a) ZENON FLORENCIO LIMA inscrito no CPF: 
044.836.394-12, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de 
PREGOEIRO (A) do Município de São João do Tigre PB, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o (a) agente responsável pela 
condução do certame é designado (a) pregoeiro (a).  
Art. 2º Nomeia-se os servidores ROBERTO JARDEL COSTA, inscrito no CPF: 
839.668.204-63 e CYRO VICTOR DE OLIVEIRA MEDEIROS, inscrito no CPF: 
070.965.324-71 e ELISANDRO DE ANDRADE SILVA, inscrito no CPF: 071.378.804-60 
para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas 
da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o (a) Agente de 
Contratação e o (a) Pregoeiro (a) no desempenho de suas atribuições.  
Art. 3º Integram o rol de atribuições do (a) Agente de Contratação e do (a) Pregoeiro (a) a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação 
de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.  
§ 1º O (a) Agente de Contratação ou o (a) Pregoeiro (a) convocará os membros da equipe de 
apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das 
licitações e contratações municipais. 
§ 2º O (a) Agente de Contratação ou o (a) Pregoeiro (a) convocará servidores públicos 
efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem 
em atos dos certames.  
Art. 4º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 
  

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

 
 
 
 

Márcio Alexandre Leite 
                                                       Prefeito Constitucional 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


